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LEI PROMULGADA Nº 806/2025 

 
Dispõe sobre a profissionalização e reinserção no 
mercado de trabalho de pais ou responsáveis por 
pessoas com deficiência, em caso de falecimento 
destes. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 22, Inciso XVI, da Lei Orgânica do Município do Natal, e pelo 
Artigo 238, § 9º da Resolução nº 532/24 – Regimento Interno – PROMULGA a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Assegura a profissionalização e reinserção no mercado de trabalho de pais ou 
responsáveis por pessoas com deficiência, em caso de falecimento destes, no município do 
Natal. 

 
Art. 2º Os pais ou responsáveis por pessoas com deficiência, cujo tratamento ou 

cuidado demande de tempo integral, devem ser atendidos com cursos profissionalizantes, de 
modo facilitar sua entrada no mercado de trabalho, após o eventual falecimento daquele sob 
sua Guarda ou Tutela. 

 
§ 1º Deve ser estabelecida priorização para o acesso das pessoas mencionadas nesta 

Lei nos cursos ofertados pelo Poder Público. 
 
§ 2º Após a profissionalização dos indivíduos mencionados no caput, deve ser 

facilitado o acesso destes aos empregos, mediante atuação do Poder Executivo no sentido 
de fomentar sua contratação. 

 
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, estabelecendo normas 

necessárias para a sua fiel execução. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala das Sessões, em Natal, 11 de março de 2025. 
 
 
 

Eriko Jácome   - Presidente 
 

 
Kleber Fernandes   - Primeiro Secretário 

 
 
Camila Araújo   - Segunda Secretária 


